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EDITAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - N° 2702.01-2023-PP 

10 Parte: PREAMBULO 

A Pregoeira do Município de Pacoti, Estado do Ceara, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que no dia 13 de Março de 2023, as 09h:30min, na na sala da Comissão de 
Licitação do Município de Pacoti - CE, localizada à Avenida Coronel José  Cicero  Sampaio - 
N° 663 - Centro - Pacoti - Ceara,  sera  realizada licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execução indireta com 
empreitada por preço unitário, execução parcelada, para atendimento do objeto deste edital e 
seus anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente na Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei 
n.° 9.648/98), na Lei Complementar n° 123/06, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014, de 07/08/2014 e Lei n.°: 12.846, de 1° de agosto de 2013, Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 
2018. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS: 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II- Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo  III  - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo W - Minuta do Termo de Contrato. 

2° Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1.0. DO 014110 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO, E 
DESINFECÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE TRANSPORTE DA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DEFESA CIVIL DO MUNICIPIO DE 
PACOTVCE. 

-. DAS RES-I RIC:OES DF PARTIICIPAÇA0 
2.1. RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (CEIS). A 
Pregoeira 	verificará 	essa 	condição 	no 	site  
http: / /www.portaldatransparencia.gov.br/ sancoes/ ceis na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Pacoti; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
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incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento de 
bens/ execução de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante A. 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que 
em seu  Art.  33 que atribui A. Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.  
III  - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa 
no item 2.1.1alinea "d" deste edital, para o caso concreto  ern  análise, visa exatamente afastar 
a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, 
poderiam fornecer os bens/ serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações. 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar 
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo federal 
(http:/ /www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis),  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de Pacoti, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder  
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Público Municipal de Pacoti, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.1.5. 0 licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatorio, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão. 
2.1.6. Pessoas jurídicas que distem mais de 5 (cinco) quilômetros do Município de Pacoti, 
conforme endereçlo constante no CNPJ. 

'2.2- DAS CONDIÇOtS  OF  PAR FICIPAÇ AO: 
2.2.1. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde  corn  
utilização de máscara de proteção, manter o afastamento e não pertencer ao grupo de risco. 
2.2.2. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde. 
2.2.3. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica que desempenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação e que possua sede ou filial localizada em 
um raio de no máximo 05 Km (cinco quilômetros) de distância da cede do Município, desde que 
atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.2.4.  So  poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
I - 	Documento oficial de identidade; 
II- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado 
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento 
de empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os 
atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou  
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua  
emissão.  
2.2.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição  etc.),  nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.3- CREDI- NC'IAMIN 1 0 (FORA DOS ENVELOPES): 
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será 
o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR: 
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual! Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no 
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes as eleições de seus 
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administradores; em se tratando de  MET,  o documento que é disponibilizado por meio do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento as exigências 
quanto a proposta e a habilitação previstas no Edital, conforme disposto no  art.  4°, inciso VII 
da Lei. 10.520/2002. 

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:  
2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaMstatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no 
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes as eleições de seus 
administradores; em se tratando de  MET,  o documento que é disponibili7ado por meio do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato 
social, requerimento de empresário individual  etc.,  nos quais estejam expressos poderes para 
o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A 
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a 
licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os 
demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou  
particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua 
emissão.  
2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento as exigências 
quanto a proposta e a habilitação previstas no Edital, conforme disposto no  art.  4°, inciso VII 
da Lei. 10.520/2002; 
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins 
legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006,  ern  especial quanto ao seu  art.  3°, que está apta a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, 
não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados 
no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de 
mandato, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade 
do outorgante; 
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição  etc.),  nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que 
se trata o  sub  ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente 
ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante 
não terá representante credenciado. 
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes  
COMMIS.  

2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame. 
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados 
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os 
retire. 

3.0- DOS ENVELOPES 	 Jai  
3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 
apresentada 6. Pregoeira, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a 
remessa via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, a Pregoeira e 
Equipe de Apoio não se responsabilizará se eles não chegarem a tempo hábil  para a abertura 
do certame. 

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPACOTI 
PREGA0 N'' 	_.01/2023-PP 
LIMAN  EFT.:  
CNP 

'ENVELOPE N"' 01 (PROPOSTA DE PRECOS) 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 
PREGA0 N" 	.01/2023-PP 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE N" 02 (DOCUMENTOS DE HABILypAçAo) 

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
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3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
poderá representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena de exclusão sumária 
das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOC:UjilLN MS DE I IALIIIALAÇAb f'Nyk,Qa N" 
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1. Em originais ou publicação  ern  brgdo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a última 
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o 
licitante inabilitado; 
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato  sera  celebrado com a sede que apresentou a documentação; 
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja 
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de 
validade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão  
sera  considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2- DA PROPOSTA DE PltLCO - ENVELOPE N" 01. 
4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas, 
preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues 
em envelope lacrado. 
4.2.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o 
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global  ern  
algarismos e por extenso, ser redigida em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser 
elaborado segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo I, e demais orientações do 
Edital e seus Anexos 
4.2.3.A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ 
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o 
objeto da licitação.  Sao  facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a 
licitante vencedora. 
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter 
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não 
apresente data de validade,  sera  este o considerado; 
b) Atender as especificações e exigências do Termo de Referência; 
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c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a virgula. Havendo 
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso. 
d) A modalidade e o número da licitação; 
e) Endereçamento A Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
f) Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso; 
i) Apresentar junto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão 
incluídas todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços 
necessários A execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato 
4.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
4.2.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A 
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços 
cotados com todos os tributos e custos inclusos 
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão 
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
4.2.9. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço por item, 
expresso em reais. 
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
4.2.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a 
aceitação e sujeição integral As suas disposições e à legislação aplicável, notadamente As Leis 
Federais n010.520/02 e 8.666/93. 
4.2.12. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na 
forma do  Art.  48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão, nem prego ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;  
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f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
4.2.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço 
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar 
Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços 
atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em 
sessão pela Pregoeira para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Pacoti, 
situada a Av. Coronel José  Cicero  Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62.770-000, ou 
apresentar na própria sessão de julgamento, se for o caso. 
4.2.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em  lingua  portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em 
todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. 
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação. 
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa física ou jurídica), a 
posição do carimbo  (subs  tituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
4.2.15. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
subitem 4.2.4., inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor 
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação. 
4.2.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada 
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador. 

Z.0- OS 1XOCUMEN1 OS DE HABILITAÇÃO ÇONSISTIRAO 
5.1. HABILITA00fURIDICA:  
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou brgdo 
Equivalente, do domicilio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de 
seus administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modfficativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 
consolidação. 
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f) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  
art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

h). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa; 

5.2. PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e á. Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1151, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.1.- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação 
dos serviços em julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá 
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como 
as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução dos serviços; 
e) local e data da emissão do atestado; 
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f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
5.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso. 
5.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovação ao que dispõe o item 5.4.2, instrumento de nota fiscal/ contrato de 
prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
5.4.4. Apresentação de licença ambiental emitida pela SEMACE autorizando o licitante a 
realizar o serviço de lavagem de veículos. 

5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei,  devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  
indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
5.5.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) 
do ultimo exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicffio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicffio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se as normas fixadas para as sociedades empresárias. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.5.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 
5.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
5.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-
lo na "forma da lei". 
5.5.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4. engloba, no 
mínimo: 
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a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o  Art.  2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS:A  autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser . frita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  (Art.  10  do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
5.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  
5.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED.  Para 
maiores informações, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 
que determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
5.5.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
5.5.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 
validade; 

5.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
5.6.1. Declaração de que: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso  =WI,  do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprencli7, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos 
serviços a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
no edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93); 
5.6.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se 
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
5.6.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 

5.7. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI); 
5.7.1. Nos termos dos  arts.  42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as  MET,  ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição com relação a regularidade fiscal e trabalhista:  
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado 
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1°,  
art.  43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 
do direito â. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

6.0- DOS PROCEDIMENTOS I 1CITATOR1OS 
6.1. 0 Pregão  sera  realizado na forma presencial. 
6.2. A Pregoeira, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 
6.3. 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de 
Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado 
vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de 
recurso. 
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação,  sera  
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, 
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem 
ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por 
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes; 
6.6.A reunido mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonografica ou de outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual 
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utili7ados 
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que  sera  arquivada por um período 
de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
6.7. 0 licitante vencedor  sera  convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de 
contrato constante  ern  anexo a este edital. 
6.8. A licitante vencedora  sera  convocada a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a 
sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não 
apresente no prazo estipulado. 
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6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 
6.10. 0 Município de Pacoti - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se 
consideradas inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

7.0- DA,FASE DE CLASSIFICAÇAo DE IIREKQS 
7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e a Pregoeira 
informará  A's  participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a 
execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
7.2. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas 
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por lote e aquelas que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 
cento) relativamente A de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos 
lances verbais. 
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 7.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.3. Em seguida, será dado inicio A etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
7.3.1. A Pregoeira convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais,  ern  ordem decrescente de preço. 
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas As ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pela Pregoeira, 
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME, 
EPP e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
como previsto no item 8. 
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação. 
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1. 
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
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7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusdo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.5.1.1 deste Edital, na ordem classzficatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de cinco minutos cada, sob pena de preclustio;  
III  - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.5.1.4. 0 disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.5.1.5. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração. 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente As 
penalidades constantes deste edital. 
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.o 01 (Proposta de Prego), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis,  sera()  consideradas desclassificadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 

DA IASI:. DF HABILITAÇÃO F DO JULGAMENTO: 
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1. 
8.2.1 Na forma do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender As exigências deste edital referentes A. fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima. 
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção 
de interposição de recurso. 
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo A. verificação da habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame. 
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado 
Pregoeira prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) 
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes. 
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a execução dos serviços objeto deste edital,  sera  feita, pela 
Pregoeira, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a autoridade 
competente para homologação e subsequente contratação. 
8.8. Os envelopes com os documentos relativos a. habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras  sera)  retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias corridos ã. disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruidos. 

'9..0-DA IMPUGNAÇÃO AO 1-Trriv, E DO PiDp E EStp,AREC àL  TO 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
licitacao@pacoti.ce.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do 
setor de licitações situado a Av. Coronel José  Cicero  Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE. 
CEP: 62.770-000. 
9.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de 
recebimento da impugnação. 
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico via internet ou no endereço indicado no Edital. 
9.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
9.8. A resposta do Município de Pacoti,  sera  disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo da 
Comissão de Pregões da Prefeitura de Pacoti, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
9.9. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.10.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

10- VC URSO ADMINISTRATWO: 
10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2.0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusdo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo em ata, 
facultada à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.5. 	0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitação deste município. 
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da  
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adjudicatária. 
10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

10.9- DA FORMA LIZA( A0 DO RILURSO ADMINIS`FRAÏ1VO: 
10.9.1. 0 pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa 
no setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no 
qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica,  ern  tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) 0 endereçamento 6. Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
dentro do prazo editalicio; 
c) 0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
d) 0 pedido, com suas especificações. 

pkto 	(M) 

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
do respectivo Termo Contratual, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Minuta do Contrato a ser celebrado. 
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas no Termo Contratual anexo a este edital. 
11.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pacoti convocará o 
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
11.2.1- 0 Licitante Vencedor  tell  o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever o Termo Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacoti. 
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Termo Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo Contratual no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
11.2.4- Os contratos serão formalizados de acordo como o estabelecido na Minuta do Termo 
de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de serviço e da nota de emprenho pela 
detentora. 
11.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado, quando da necessidade da 
execução dos serviços. 
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura do Termo de Contrato. 
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11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica 
Municipal. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4- 0 Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 
65 da Lei n.° 8.666/93. 
11.5- 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de Dezembro do corrente ano. 
11.7- 0 preço e o respectivo contrato serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Pacoti. 
11.9- 0 Município convocará o contratado para negociar o preço registrado contratado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço estiver acima do preço de 
mercado. 
11.10- Antes de receber o pedido de execução dos itens e caso seja frustrada a negociação, o 
contratado poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 
por fato superveniente. 
11.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da Carta Proposta do contratado e aquele vigente no mercado 
época do contrato - equação econômico-financeira. 
11.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item. 

12.  IM  kise L AÇÃO DO  CON  14(A"ff 
12.1. As obrigações estão previstas na Min Li t,) (1( 	 o IV deste edital; 

'13.0- DA CONTRATAÇÃO 
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica 
do Município. 
13.2. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante 
em anexoa este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 
previstos deste instrumento convocatório. 
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, a. sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do  in&  seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.5. 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
13.6. 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  art.  65 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO -1\I° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

14.0- DOS PR AZOS 
14.1 0,-; 	tiesti I  Lin Les  terão vigência conforme preleciona a legislação em vigor. 

15.0- DAS OBRIGACOES DAS PARTES 
15.1. As obrigações estão previstas na Minuiá do Co 11 [rdt - , \nev) 	(Te<de edital; 

16M- DA RESCISA0 DO CONTRATO 
16.1. As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital; 

DAS CONDIÇÕES DE PAc;AMEN  FO  
17.1. 0 pagamento será etetuadoem até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária 
do contratado ou através de cheque 
17.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente entregue. 
17.3. Por ocasião da reali7ação da execução dos serviços o contratado deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. acompanhado da seguinte documentação: 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta; 

18.0. DAS PENALIDADES 
18.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução dos serviços, 'lido mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punk-do ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da prestação de 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
execução dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N°663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N°07.910.755/0001-72 - CGF N°06.920.183-8 

4,µ), 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem A data da comunicação formal da rejeição;  
III  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pacoti, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e  III  do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 
do mesmo item. 
18.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5- As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas As 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
18.6- As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias fiteis a contar da notificação que  the  será encaminhada, estará 
sujeita A multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

19.0- 	OT ACA OKAMYNTÁRIA 
19.1. 13.1. As despesas decorrentes da eventual contratação que poderá advir desta licitação 
correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, 
inerente A Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÉARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
Secretaria de Infraestrutura e 

Defesa Civil 
Apoio Administrativo 
0501 15.122.0402.2.034 3.3.90.39.00 

AOff  DASPO SIÇOES WLIs 
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20.1. A Prefeitura Municipal de Pacoti poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por 
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em 
despacho fundamentado, sem que caiba As licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação A presente licitação, como também a este edital, 
serão resolvidos pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio. 
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor (es). 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 
em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido 
em contrário. 
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente 
o Foro da Comarca de Pacoti. 
20.6. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 As 12:00 horas, no 
endereço: Av. Coronel José  Cicero  Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62.770-000, Bem 
como no  site  do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes  e no  site  da 
Prefeitura Municipal de Pacoti: https://www.pacoti.ce.gov.br, ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão A disposição para vistas e conferência dos interessados. 
20.7. Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos 
Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório 
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação 
sua ou de representante. 

Pacoti Ce, 27 de fevereiro de 2023. 

EckteNta, ADLV-T- 
Márcia  Tab  osa L 	arrozo 

Pregoeira do Município de Pacoti 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DEFINICAÇÃO DO OBJETO:  (art.  3° da Lei 10.520/2019)  
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, E DESINFECÇÃO DOS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE TRANSPORTE DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E 
DEFESA CIVIL DO MUNIICIPIO DE PACOTI/CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO PARA OS SERVIÇOS: 

LOTE ÚNICO 

ITEM UNID. Q 	. VALOR 
U 	. 

VALOR 
TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 

LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO GRANDE 
PORTE: CAMINHÃO CAÇAMBA, CAMINHÃO 
PIPA, 	RETROESCAVADEIRA, 	PATROL,  
CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO. 

SER 180 208,33 37.49940 

2 LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO  MEDIC)  
PORTE:  TRITON  ,  SER 36 8133 2.927,88 

3 LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO PEQUENO 
PORTE: SAVEIRO SER ,  24 5133 , 123192 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE ÚNICO: 41.659,20 

2.1. DA ESTIMATIVA DOS ITENS 
2.1.1. As estimativas das demandas para os serviços em pauta, foram elaboradas através de um estudo 
realizado pela unidade gestora que levou em conta os seguintes dados: 
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores; 
b) Inexistência de contrato válido para os serviços dos objetos desta licitação. 

2.2. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS 
2.2.1 Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através das cotações de 
preços anexas a este processo. 0 valor global está estimado em R$ 41.659,20 (quarenta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos). 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:(art. 3° da Lei 10.520/2019) 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Faz-se necessária a presente contratação para prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 
desinfecção dos veículos que compõem todas as secretarias municipal de Pacoti, seguindo os procedimentos 
de higienização e conservação, garantindo e prolongando a vida útil e durabilidade do patrimônio público e 
ainda a segurança aos seus agentes em serviço, sendo imprescindível que estejam sempre em condições 
satisfatórias de utili7ação, tornando-se necessários esses serviços de conservação de veículos automotores, 
garantindo segurança dos usuários. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Pacoti, não possui estrutura física adequada para executar os serviços 
supracitados, por essa razão o os serviços serão realizados de forma parcelada mediante envio da 
autorização de serviço ao futuro contratado. 

4. JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA 
O serviço de lavagem de veículos automotivos é importante não pela estética do bem, mas principalmente 
pela higiene, em especial em tempos de COVID-19, "varíola do macaco" e outas patologias transmissíveis 
pelo ar, ou pelo toque, considerando ainda os veículos de uso da saúde, que englobam uma miriade de 
patologias pelos pacientes transportados diariamente, ou da educação, com o transporte de aluno em tenra 
idade, que por vezes não têm completo o ciclo vacinal de várias doenças; ademais há os veículos de 
transporte de servidores e para ações das mais diversas secretarias, que podem disseminar doenças em 
outras localidades. 
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A lavagem se faz importante ainda para a manutenção dos bens, uma vez que remove sujidades e elementos 
que podem acarretar o desgaste antecipado de peças encarecendo a manutenção e ainda pela conservação de 
elementos externos, como pintura, evitando corrosão e aumentando a vida útil do bem. 

Ademais em tempos de altos preços de combustível, seja gasolina ou diesel, não se faz inteligente deslocar os 
veículos em longas distâncias tão somente para efetuar a lavagem, trazendo prejuízos ao consumo de 
combustível, ao erário público. 

Temos ainda o dever de sempre tentar expandir, auxiliar, e dar subsídios ao comércio local, incentivando as 
compras públicas de atores caseiros, bem como cumprir as determinações legais, em especial a Lei 
Complementar 123/2006, que cria incentivos 6. micro e pequena empresa, garantindo o desenvolvimento 
local,  in  verbis:  

Art.  47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. 

Temos então que além da economia do deslocamento local, a curtas distancias, a ênfase da lei em promover 
o desenvolvimento do comércio municipal autoriza a restrição geográfica dos fornecedores, com fito a 
estabelecer um panorama favorável à contratação do prestador de serviço local, fazendo ainda com que os 
recursos girem dentro do município. 

A 'Mica ressalva da lei citada é feita no  art.  49, onde podemos observar o que segue:  

Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

Referido impeditivo não se aplica ao que se objetiva na presente solicitação, vez que facilmente localizamos 
um mínimo de três empresas locais, cujos CNPJ's são 39.898.519/0001-74, 17.786.762/0001-68 e 
27.597.231/0001-80, que prestam referido serviço e possuem sede no Município de Pacoti. 

Nesse sentido o eg. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou entendendo que: 

(...) 3. Conforme a decisão emitida pela Corte de Contas Estadual, não há 
o que censurar na compra dos combustíveis, quanto ha um único posto de 
abastecimento na cidade; não poderia a Administração concordar que os 
veículos do Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o 
abastecimento., com visíveis prejuízos ao Erário..."  (HC  88.370/RS, 5 T., 
rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,  DJ  de 28.10.2008) (grifos nossos) 

De igual forma vários Tribunais estaduais seguem o entendimento pacificado do STJ, vide decisão do TJRS: 

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
PREGÃO PRESENCIAL. MECÂNICA E MANUTENÇÃO DE 
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MAQUINAS PESADAS. DISTÂNCIA  MAXIMA  DA SEDE DO 
MUNICÍPIO. REQUISITOS. PERTINÊNCIA E RELEVÂNCIA. 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. Tratando-se de licitação para 
contratação de serviços de mecânica e manutenção de máquinas pesadas 
do Município, admite-se a adoção de requisito consistente em distância  
maxima  da contratada (....) para possibilitar célere e eficaz atendimento .1 
municipalidade, sendo pertinente e relevante para a seleção da proposta 
mais vantajosa. Exegese do inciso I do § 10 do  art.  3° da Lei n° 8.666/93. 
Precedente do TJRGS. Apelação provida liminarmente. (Apelação Cível N° 
70053983243, Vigésima Segunda  Camara  Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 15/04/2013) (TJ-RS, 
Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Data de Julgamento: 15/04/2013, 
Vigésima Segunda  Camara  Cível) (grifos próprios) 

Também as Cortes e Contas entendem como segue: 

Seja qual for o conceito definido, deve sempre ser superior aos limites 
geográficos do próprio Município, mas não amplo o suficiente a ponto 
que determinada empresa esteja enquadrada na região, mas esteja 
faticamente impedida de prestar o objeto especifico da licitação em razão 
de estar muito distante do ente contratante, vez que nesse caso não é uma 
potencial participante da licitação. Verificado que a regido usualmente 
estabelecida não serve ao objeto sob analise em razão da impossibilidade 
fatica de empresa localizada na regido prestar o serviço, sua extensão 
poderá ser reduzida, desde que a decisão seja robustamente 
fundamentada, mediante utilização de critério também prévio, 
impessoal, objetivo - -situação excepcional, válida para objetos bastante 
específicos". (Grifamos.) (TCE/PR, Acórdão n° 576/2018 - Pleno.) (grifos 
nossos) 

Por fim temos a lição do Tribunal de Contas da Unido onde restou consignado como vimos abaixo: 

TCU - Acórdão 2079/2005 -  la Camara  - "9.3.1. abstenha-se de incluir nos 
instrumentos convocatórios condições não justificadas que restrinjam o 
caráter competitivo das licitações, em atendimento ao disposto no  art.  3° da 
Lei n° 8.666/93;". 

TCU- Acórdão 1580/2005 -  la  Camara  - "Observe o §  lo,  inciso I, do  art.  
3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de 
clausulas editalicias que possam restringir o universo de licitantes." 

Por todo o ora exposto podemos assumir que há, em tese, a possibilidade legal para tal determinação de 
localização, fato que a uma  so  vez privilegiaria o prestador de serviços local, o comércio municipal, e a 
economia ao erário, visto que deslocamento seria interno, sendo o gasto de combustível irrisório. 

Por essas razões e não sendo o desejo a restrição absolutamente local, determinamos, como forma de 
economia de combustíveis, a abertura de participação de fornecedor que esteja localizado há no máximo 5 
(cinco) km do Município de Pacoti, considerando a ida e a volta, e que os veículos a gasolina têm média de 
consumo de 10km/L e os movidos a diesel fazem cerca de 4km/L, entendemos ser uma distancia razoável, 
que num montante geral afetaria de forma discreta o consumo de combustível. 

5. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DE LICENÇA AMBIENTAL 
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É sabida que a lavagem de veículos automotores não se faz exclusivamente com agua, mas sim com vários 
produtos químicos, como detergentes, sapondceos, eventualmente algum abrasivo, cera para polimento, 
enfim, uma vasta gama de produtos que podem de uma forma ou outa agredir ao meio ambiente, poluindo 
rios e afluentes. 

Há também a preocupação premente acerca do rio Pacoti que entrelaceia praticamente toda a cidade de 
Pacoti, sendo de suma importância cuidar de suas margens, afluentes e controlar o descarte de águas 
realizado em seu leito, ou em suas proximidades, havendo ainda a necessária prevenção de poluição do 
lençol fredtico. 

Por essa razão e em obediência A lei estadual n° 12.621/96, A Resolução COEMA n° 02/2019, As Resoluções 
CONAMA 357/205 e 430/2011 A norma ABNT NBR 14.605 e 13.783, A Anuência n° 03/2015 - 
SEMA/COBIO/APA da serra de Baturité, e em especial a Resolução COEMA n° 10/2015, faz-se necessária a 
exigência de licença ambiental emitida pela SEMACE, que autorize a realização de lavagem automotiva pelo 
fornecedor que pretenda participar do certame. 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
6.1. Quanto A adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e serviços comuns, 
assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", conforme preceitua o  art.  1°, parágrafo único da 
Lei n° 10.520/2002. 
6.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei n° 
10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente 
encontradas no mercado. 
6.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a modalidade com 
maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 
característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 
contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

7. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
7.1. JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades: 
7.2. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a 
rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos nos serviços prestados por diferentes 
empresas; 
7.3. Procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento 
de todo o processo de contratação; 
7.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de SERVIÇOS. Essa eficiência administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
7.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - 
Acórdão 5.260/2011-1a  Camara  - TCU; 
7.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento As disposições dos  arts.  3°, § 1°, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993; 
7.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias 
etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização do futuro contrato bem como a 
aquisição e recebimento dos serviços e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e 
financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 

EXIGENCIA DE HABILITAÇÃO:  (art.  30  da Lei 10.520/2019) 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. PESSOA JURÍDICA:  
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8.1.1 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sitio www.portaldoempreendedor.gov  .br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgdo Equivalente, do domicilio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser 
substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidação. 
f) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971;  
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

h). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

8.2. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3 - RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Provas de regularidade, em plena .validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo 
de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: • 
8.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do serviço  ern  questão, comprovando a prestação dos 
serviços em julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as 
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informações sujeitas d conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demais 
informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução dos serviços; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
8.4.2 - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso. 
8.4.3 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 8.4.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 
serviço respectivos ao qual o atestado faz vinc-ulação. 
8.4.4 - Apresentação de licença ambiental emitida pela SEMACE autorizando o licitante a reali7ar o 
serviço de lavagem de veículos. - 

8.5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do Ultimo exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir 
caso  the  seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.5.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se as normas fixadas para as 
sociedades empresárias. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
8.5.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 8.5.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
8.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
8.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragiio Digital -  SPED  poderá apresentá-lo na ".forma da 
lei" 
8.5.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 8.5.4. engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;  
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c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto N° 9.555, de 
6 de novembro de 2018); 
OBS:A autenticação de livros contcibeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído Pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contcibil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
8.5.6. As copias deverão ser originarias do Livro Diário constante do  SPED.  
8.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB 
n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED.  Para maiores informações, verificar o  site  
www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 
8.5.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em 
apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
8.5.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

8.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
a) Declaração de que, era cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso )00(III, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega' menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração de conhecimento 'de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos serviços a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 

8.7 Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.8 Caso o licitante pretenda que uma de suas  finals/  matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  (art.  30  da Lei 10.520/2019)  
9.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas, preferencialmente, em 
01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope lacrado. 
9.2. A Proposta de Pregos deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o edital, contendo 
seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em  
lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser 
elaborado segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo I, e demais orientações do Edital e seus 
Anexos 
9.3. A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no  GNP.'  de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes aci número de banco, agência e conta corrente nesta etapa 
da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante Vencedora. 
9.4. As propostas de pregos deverão ainda conter 
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não apresente data 
de validade,  sera  este o considerado; 
b)Atender as especificações e exigências do Termo de Referência;  

PAW  DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - Ni" 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N°07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
.f;:pDANDO DA NOSSA GENTE 

c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas  decimals  após a virgula. Havendo discrepância entre o valor 
grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
d)A modalidade e o número da licitação; 
e) Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Pacoti ; 
f) Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital;.  
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
h) os valores unitários e totais de cada item cotado,  bon  como valor global e por extenso; 
i) Apresentar junto a proposta de preços declaração de que nos pregos ofertados estão incluídas todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais;  taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou 
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato 
9.5. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não  the  assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesnlos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
9.6. Todas as empresas deverão cotar seus pregos com todos os tributos cabíveis inclusos. A definição do 
licitante vencedor, por uma questão de isoilornia,Ioniard como base os pregos cotados com todos os tributos 
e custos inclusos 
9.7. Ocorrendo discrepância entre 0§' pregos unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder as correções necessárias. 
9.8. Os preços a serem cotados deverâó levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados pregos máximos para e feito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a ContrataçãO: 
9.9. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o prego por item, expresso em reais. 
9.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
9.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços-  e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do Contrato, bem como á aceitação e sujeição integral as suas disposições e 
legislação aplicável, notadamente as`Leis Federais nO10.520/02 e 8.666/93. 
9.12. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital; 
b) Que apresentarem pregos unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqiiiveis (na forma do  art.  48 da 
Lei de Licitações). 
c) Não  sera  considerada qualquer oferta de -vantagem não prevista no edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não  sera  considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão, nem prego ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
9.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do prego inicial, depois de 
declarado aceito o prego proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, 
em original, devidamente assinada, 'com os preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da intimação feita em sessão pela Pregoeira para o endereço: Sede do Setor de Licitação do 
Município de Pacoti , situada a 'Av. Coronel Jose  Cicero  Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62.770-
000, ou apresentar na própria Sessão de julgamento, -se for ocaso. 
9.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apiesentada em  lingua  portuguesa, com a identificação 
da licitante, sem emendas ou rasuras, datadd, devidaménte rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os'seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa física ou jurídica), a posição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem conto cópia do  document()  que 	poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
9.15. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 10.4., 
inclusive e tratar os pregos unitários e .totais, de cada -item ao novo valor proposto, atualizado sem 
consonância como prego obtido após a fase de lance/negociação. 
9.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo representante 
legal da empresa ou pelo procurador. 

10. SANCOES POR INADIMPLEMENTO:  (art.  3° da Lei 10.520/2019)  
10.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da  
punk-do ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 	 . 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtdrnos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
data da comunicação formal da rejeição;  
III  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Pacoti, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada  coin  base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidade 6 assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e  III  do item 6.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da COntratada, o valor devido  sera  cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e Cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
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a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idcneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. CLAUSULAS DO CONTRATO:  (art.  3° da Lei 10.520/2019)  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
11.1  Sao  obrigações da Contratada: ' 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada, transportes, alimentação e 
estadia de pessoal, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o Município de Pacoti; 
b) Refazer ou adequar as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo 
com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou ma qualidade. 
c) Responsabili7ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo  Sells  prePostos e subcontratados. 
d) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e horários estabelecidos. 
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
prestação de serviços. 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 1 e 2 da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Possuir sede ou filial localizada em um raio de no máximo 05 Km (cinco quilômetros) de distância da cede 
do Município, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
11.2 São obrigações da Contratante 
a) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 
Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato. 
c) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
devidas providências que demandem da Contratada. 

12. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexe,cução, total ou parcial. 
12.2 A fiscalização do Contrato  sell  exercida pelo Ordenador de Despesa. 
12.3 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento  sera  exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da •Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica  co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
12.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, as 
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suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
12.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além 
deste limite mediante acordo entre as partes. 
12.6. Deverá ser observado na execução do contrato o que está previsto no Termo de Referência, anexo ao 
presente edital. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da eventual contratação que poderá advir desta licitação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente A. Secretaria Contratante, na 
seguinte classificação: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÉARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil 
Apoio Administrativo 
0501 15.122.0402.2.034  3.3.90.39.00 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação) 

Local e Data 
Prefeitura Municipal de Pacoti 

Pregoeira e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Pacoti -Ce 

Prezados Senhores, 

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	.01/2023-PP, com abertura no dia 	de 	de 	, às 
horas, Horário local, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, E DESINFECÇÃO 
DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE TRANSPORTE DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA E DEFESA CIVIL DO MUNIICIPIO DE PACOTI/CE. 

LOTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. VR.  UNIT.  VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 

VALOR GLOBAL:  It$ 	( 	POR EXTENSO). 
	) DIAS. 

• 0 licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 
• 0 licitante declara que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais 
e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato 

DADOS DA EMPRESA: I 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: Rua/Cidade UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 , Conta Corrente: 
Fone/Fax:  E-mail:  
DADOS DO .RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: I 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

Nome do Representante Legal 
CPF 	  
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ANEXO  III  

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 1) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG‘ e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Pacoti, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, 
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado. 

	 (CE), 	de 	20 .  

OUTORGANTE 
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ANEXO  III  

MODELOS DE DECLARAK 	 A-  0_ 

ITEM 2) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO PROPONENTE), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório N.° 	.01/2023-PP, junto ao Município de 
Pacoti, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII', do artigo 7, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceara, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, 
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

d) conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos serviços a 
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no 
edital 

de 	de 20_..  

DECLARANTE 
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ANEXO  III 

ITEM 3) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
tem pleno conhecimento e de atendimento as exigências quanto à proposta e à. habilitação 
previstas no Edital, conforme disposto no  art.  4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002. 

	(CE), 	de 	de 20 .  

DECLARANTE 

ITEM 4) Modelo de Declaração: 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 	 ,por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  portado(a) da 
Carteira de Identidade  if 	 e CPF n° 	 , DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa 
de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 3' da Lei Complementar n° 123/06. 

	-CE, 

 

de 	 de 2023.  

    

(Representante Legal) 
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ANEXO W - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 	 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, NESTE ATO 
REPRESENTADA LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 
	 E DO OUTRO A EMPRESA 	 PARA 0 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o Município de Pacoti, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Av. 	  no 	, Bairro 	, Cidade de 

através da Secretaria 
	, designado Secretario de 
e de outro a empresa 
	 inscrita no CNPJ sob N2  

	 Insc. Estadual 	 , neste ato representada legalmente pelo seu 	o 
Sr.(a) 	 , inscrito no CPF sob o n° 	, denominada CONTRATADA, decorrente de 
licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 	.01/2023-PP, têm justo e acordado o seguinte, mediante as 
cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 
instrumento: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. 0 presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais Nos: 10.520/02, 8.666/93 e 
8.078/90, as normas e condições do respectivo edital cujo processo licitatório o originou, as suas demais 
cláusulas, além de outras normas legais pertinentes à espécie. 
2.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no  sub-item 
1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro 
(Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, 
E DESINFECÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA DE TRANSPORTE DA SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA E DEFESA CIVIL DO MUNIICIPIO DE PACOTI/CE. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. 0 valor global do presente contrato é de R$ 
serviços, conforme proposta vencedora e tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. VR.  UNIT.  VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 

CLÁUSULA 'TERCEIRA: -DOS PRAZOS 
3.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos até 31 (trinta e um) de dezembro 
do ano de sua assinatura, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
do  Art.  57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
3.2-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	 , até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. • 
CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4. São obrigações da Contratada: 
4.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada, transportes, alimentação e 
estadia de pessoal, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o Município de Pacoti; 
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4.1.2. Refazer ou adequar as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo 
com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou ma qualidade. 
4.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e subcontratados. 
4.1.4. Responsabilizar-se pelafiel execução dos serviços, entrega-los nos prazos e horários estabelecidos. 
4.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
prestação de serviços. 
4.1.6.Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 1 e 2 da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
4.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.1.8. Possuir sede ou filial localizada em um raio de no máximo 05 Km (cinco quilômetros) de distancia da 
cede do Município, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
4.2. San obrigações da Contratante: 
4.2.1 Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 
Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
4.2.2. Fiscalizar e acompanhar a execução.  dos serviços, e a execução do contrato. 
4.2.3. Comunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir 
as devidas providências que demandem da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 
5.1. 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, conferência 
da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com 
as condições constantes da proposta, mediante ,a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, 
correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
5.2. A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os números da Conta 
Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
5.3. Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da contratada, mediante 
consulta  "on line",  cujo documento  sera  anexado ao processo de pagamento. 
5.4. Antes de efetuar qualquer pagamento  sera  verificada a situação do licitante no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôrteas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria Geral da União, nos 
termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de 
Estado do Controle e da Transparência. 
5.5. 0 pagamento poderá ser sustado pelo Murticipio de Pacoti, Secretaria requisitante, caso ocorra 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na fatura, o que implicará na 
devolução do valor eventualmente pago. 
5.6. Não  sera  efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
6.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária, n° 
	 - natureza da despesa 	  

CLAUSULA SETIMA: - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
7.1. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIROS Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação dos serviços, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2-0 Regime de execução  sera  indireto em empreitada por prego unitário. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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8.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLAUSULA NONA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos serviços licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
9.2.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  sera'  designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução da prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.3. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
9.4. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
9.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdirnensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução dos serViços, deverá tornunicar A. autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual a-produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstOs no § 16  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.6. A conformidade do serviço a ser, executado .deverd ser, verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações. 
9.7. 0 representante cia Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° 
do  art.  67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no inicio da execução contratual, 'quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
9.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
9.10. 0 descumprimento total  on  parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento' das contribuições sociais, previdencidrias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.11. 0 contrato  so sera  considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sóciais, previdencidrias e para com o FGTS referentes à 
execução dos serviços alocados. 
9.12. A fiscalização de que trata esta' cláusula nãO exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material •inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  
70 da Lei n°8.666, de 1993. 
9.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimentó das obrigações, trabalhistas, 
previdencidrias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLAUSULA DECIMA: DAS PENALIDADES 
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N°663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNPJ N°07.910.755/0001-72 - CGF 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento)- sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério Secretaria de 	, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta clausulas serão descontados  "ex-officio"  da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatiira de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Secretaria de 	, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.4- Em caso de rescisão prevista nos inc,isos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES 
Fica ajustado, ainda, que: 
12. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	.01/2023-PP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.1. Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis 6. espécie. 
12.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,  
sera  competente o foro da Comarca do Município de Pacoti. 
12.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Pacoti/Ce, 	de 	de 	 

Secretario de 	 
CPF N° 

Empresa: 

CNPJ: 
Representante Legal da Empresa 

CPF: 
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